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PORTARIA Nº 1.294 de 13 de julho de 2023

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,

estatutárias e regimentais;

Considerando, o que dispõem os parágrafos 2º  e 3º  do artigo 38 do Estatuto;

Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus parágrafos 2º  e 3º

do Regimento Geral da Universidade;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais -

RGCE, aprovado pela Resolução nº  104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado da consulta à comunidade universitária, com o objetivo

de identif icar as preferências com respeito à escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do

Curso de Graduação em Engenharia de Materiais, da Escola de Engenharia Industrial

Metalúrgica de Volta Redonda; e

Considerando o que consta do Processo nº 23069.168675/ 2023-61.

RESOLVE:

Art . 1º  - Designar, a part ir de 16/ 07/ 2023, ESOLY MADELEINE BENTO DOS

SANTOS, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº . 2221776, do Quadro

Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 04 (quatro) anos, a função de

Coordenadora do Curso de Graduação em Engenharia de Materiais, da Escola de Engenharia

Industrial Metalúrgica de Volta Redonda.

Art. 2º  - Esta designação corresponde a Função Comissionada de Coordenação

de Curso - código FCC.
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PORTARIA Nº 1.295 de 13 de julho de 2023

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,

estatutárias e regimentais;

Considerando, o que dispõem os parágrafos 2º  e 3º  do artigo 38 do Estatuto;

Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus parágrafos 2º  e 3º

do Regimento Geral da Universidade;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais -

RGCE, aprovado pela Resolução nº  104 de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado da consulta à comunidade universitária, com o objetivo

de identif icar as preferências com respeito à escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do

Curso de Graduação em Engenharia de Materiais, da Escola de Engenharia Industrial

Metalúrgica de Volta Redonda; e

Considerando o que consta do Processo nº 23069.168675/ 2023-61.

RESOLVE:

Art. 1º  - Designar, a part ir de 16/ 07/ 2023, DENISE HIRAYAMA, Professor do

Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 3159289, do Quadro Permanente da Universidade, para

exercer, com mandato de 04 (quatro) anos, a função de Vice-Coordenadora do Curso de

Graduação em Engenharia de Materiais, da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de

Volta Redonda.

Art . 2º  - Esta designação não corresponde a Função Comissionada de

Coordenação de Curso.
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